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Paulo César Leandro Simplício, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal a 
necessidade de se determinar à Secretaria competente, a implantação de Cursos 
Técnicos profissionalizante para o município de Pirai. 

JUSTIFICATIVA: 

Devido à chegada da Empresa Carta Fabril, entre 
outras empresas instaladas no município, precisamos preparar as futuras 
gerações para responder ao mercado de trabalho no nosso município. 

Pelo exposto, entendo plenamente justificada a 
presente solicitação esperando, de Sua Excia, o Senhor Prefeito Municipal, o 
seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 27 de fevereiro de 2018. 

PAULO CÉSAR LE)4NDRO SIMPLÍCIO 
-Vereador- 
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